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RETIFICAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL ICENP No 08/2025 
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA INGRESSO NO PET SAÚDE, CULTURA E SABERES 

 
A tutora do Programa de Educação Tutorial – PET Mais Saúde do Campus Pontal, no uso de suas 

atribuições, torna público e homologa o DEFERIMENTO das inscrições dos candidatos ao Edital ICENP 
08/2025 de Seleção para Ingresso de estudantes no PET Saúde, Cultura e Saberes, em ordem de inscrição: 
 

Inscrição Matrícula Categoria Situação Horário da 
Entrevista* 

01 22311BIO022 A DEFERIDA 14:00 
02 22511HIS203 A DEFERIDA 14:20 
03 22511BIO032 A DEFERIDA 14:40 
04 22411BIO016 A DEFERIDA 15:00 
05 22511HIS219 A INDEFERIDA** -- 
06 22311SSC005 A DEFERIDA 15:20 
07 22411BIO208 B DEFERIDA 15:40 
08 22511ADM217 A DEFERIDA 16:00 
09 22511BIO044 A DEFERIDA 16:20 
10 22411BIO021 A DEFERIDA 16:40 
11 22511HIS200 A DEFERIDA 17:00 
12 22311BIO007 A DEFERIDA*** 17:20 

 
*As entrevistas serão realizadas no Bloco B, sala 207, no dia 05/12/2025 (sexta-feira) não será tolerado o atraso. 

**Motivo do não deferimento: O formulário de inscrição e demais documentos não apresentaram assinatura válida, 
conforme exigido no item 4.3 do edital, que determina que toda a documentação deve ser devidamente preenchida e 
assinada. A candidata enviou apenas o nome digitado no documento, o que não configura assinatura, impossibilitando 
a verificação formal de concordância com as informações declaradas. 

Onde se lê: 

***Motivo do deferimento para a categoria A: Solicitação de inscrição na Categoria B, porém não apresentou a 
documentação obrigatória prevista no item 4.2 do edital (Atestado de ingresso como cotista), ou o Termo de Deferimento 
da autodeclaração, previsto no item 4.2.1. Assim, conforme o edital, a inscrição foi deferida na Categoria A. 
 
Leia-se: 
***Motivo do deferimento para a categoria A: Solicitação de inscrição na Categoria B, porém não apresentou a 
documentação obrigatória prevista no item 4.4 do edital (Atestado de ingresso como cotista), ou o Termo de Deferimento 
da autodeclaração, previsto no item 4.4.1. Assim, conforme o edital, a inscrição foi deferida na Categoria A. 

 
Ituiutaba, 04 de dezembro de 2025. 

 
 

Juliana Aparecida Povh 
Tutora do PET Saúde, Cultura e Saberes 


